
Tribunal declara inconstitucional
diploma sobre as drogas legais
Lei aprovada na
Assembleia Regional
que identificava 160
substâncias proibidas
foi chumbada pelo
TribunalConstitucional

OTribunal Constitucional decla

rou que a proposta apresentada
pelaAssembleia Legislativa Re
gional dosAçores sobre a lei das
drogas legais é inconstitucional
Os juizes votaram por unani

midade esta decisão e apontam
uma falha no artigo 10 º n º1do
Decreto n º 7 2013que aprovao
regimejurídicoaplicável àsnovas
substancias psicoativas porque
os valores das multas aplicadas
excedem os limites da sua auto

nomia político legislativa e vio
lam a reserva relativa da compe
tência legislativa da Assembleia
daRepública
O diploma do parlamento aço

riano sobre as chamadas drogas
legais foi enviado ao Tribunal
Constitucional pelo representan
te da República nos Açores que
questionou o valor das coimas
previstas na legislação regional
Ao requerer a fiscalização dacons
titucionalidade Pedro Catarino
sustenta que apesar de a As
sembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores ter com
petência legislativapara discipli
nar amatéria em apreço o limi

te máximo das coimas aplicáveis àspessoas coletivas responsáveis
pelaprodução publicitação ou co
mercialização daquelas substân
cias é claramente inconstitucio
nal

Ojornal Público refereque o di
ploma regional fixava que essas
coimas podiam chegar aos 250
mil euros umvaloí cerca de cin

co vezes superior ao vigente na
Região Autónoma da Madeira e
no Continente pelo que consi
derava o representante da Repú
blica nos Açores desrespeita os
parâmetros definidos pelo Regi
meGeral das Contraordenações
queéumregimedacompetência
reservada da Assembleia da Re

pública aomesmotempoquevio
la os princípios constitucionais da
igualdade e da proporcionalida
de O decreto do governo açoria
no que regulava avenda das cha
madas drogas legais
normalmente vendidas nas

smartshops foi aprovado pelo
parlamento regional a 14 demaio
por unanimidade O diploma
proibiaaindaavendanas ilhas de
mais de 160 substâncias psicoati
vas identificadas pelo Observa
tório Europeu das Drogas eToxi
codependências e que são
consideradas perigosas por te
rem os mesmos efeitos do que as
drogas ilegais como acocaína e a
heroína

A lei considerada inconstitu
cional deverá agora ser alterada
naAssembleia Legislativa Regio
nal dos Açores
O chumbo desta lei não apre

senta grandes alterações para os
açorianos porque seráaplicadaa
legislação nacional sobre as sub
stâncias psicoativas continuan
do a ser proibida a sua comercia
lização Nos Açores apenas foi
criada uma smartshop em Pon
taDelgada que foi encerradaapós
a entrada emvigor da legislação
nacional
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